
 

 

  

EDITAL 

 

Marisa Catarina da Conceição Dinis, Presidente do Conselho Pedagógico da Escola 

Superior de Tecnologia e Gestão (ESTG) do Instituto Politécnico de Leiria (IPLeiria), torna 

público que o Conselho Pedagógico, no uso da competência que lhe é conferida pelos 

artigos 105.º, al. e) do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), 71.º, n.º 

1, al. e) dos Estatutos do IPLeiria e pelo artigo 30.º, n.º 1, alínea h), dos Estatutos da ESTG, 

aprovou, em 8 de junho de 2016, por unanimidade, o projeto de alteração ao Regulamento 

de Avaliação do Aproveitamento dos Estudantes da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 

– Regulamento n.º 600/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 169, de 31 de 

agosto de 2015, com vista à revisão das regras aplicáveis ao método de avaliação periódica, 

que agora se submete, nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo 

e do artigo 110.º, n.º 3, do RJIES, a consulta pública, para recolha de sugestões, pelo prazo 

de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente edital no Diário da República. 

O projeto de regulamento pode ser consultado nos serviços administrativos da Escola, sitos 

no Campus 2 do Instituto Politécnico de Leiria, Morro do Lena, Alto do Vieiro, Leiria, bem 

como no sítio da Escola na Internet (www.estg.ipleiria.pt). 

Convidam-se, assim, todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais sugestões, as 

quais deverão ser endereçadas ao Conselho Pedagógico, podendo ser entregues nos 

serviços administrativos da Escola, ou remetidas por via postal, para a seguinte morada 

Campus 2 – Morro do Lena – Alto do Vieiro, Apartado 4163, 2411-901 Leiria, ou remetidas 

por correio eletrónico (estg@estg.ipleiria.pt). 

Para constar se publica o presente edital, que vai ser disponibilizado no sítio da Escola na 

Internet. 

1 de julho de 2016. — A Presidente do Conselho Pedagógico, Marisa Catarina da Conceição 

Dinis 

  


